
MARIALVA

Rua Nossa Senhora do Rocio, 873 - Centro, Marialva/PR - CEP 86990-000
Segunda-feira à Sexta-feira das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00

Câmara aprova crédito especial para aquisição de equipamentos do SAEMA
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Durante a sessão ordinária realizada nesta segunda-feira (10), a Câmara Municipal de Marialva aprovou por
unanimidade o Projeto de Lei Ordinária nº 36/2025, de autoria do Poder Executivo, que autoriza a abertura de
crédito adicional especial no valor de R$ 310 mil para o Serviço de Água e Esgoto de Marialva (SAEMA).
De acordo com a proposta aprovada,  o valor  será destinado à aquisição de equipamentos,  maquinários e
veículos, como macromedidores, contêineres, roçadeiras e automóveis, com o objetivo de modernizar a estrutura
operacional do serviço autônomo. A compra será realizada por meio de licitações compartilhadas organizadas
pelo CISPAR – Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná. 
O vereador Marcos Fragal destacou em plenário a relevância do investimento:
“Esse  projeto  de  lei  é  de  suma  importância.  A  instalação  dos  macromedidores  vai  permitir  identificar  com
precisão onde ocorrem perdas de água no sistema. Já tivemos casos em que adutoras estouraram e o vazamento
só  foi  percebido  depois  de  grandes  danos.  Com esses  equipamentos,  será  possível  detectar  o  problema
rapidamente e evitar prejuízos”, explicou.
O parlamentar também lembrou que a medida atende a exigências do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC)
firmado  com  o  Ministério  Público,  que  determina  melhorias  na  eficiência  e  no  controle  do  sistema  de
abastecimento de água. Além disso, o uso do consórcio intermunicipal deve proporcionar economia na aquisição
dos equipamentos, em razão dos preços mais vantajosos obtidos nas licitações conjuntas.
O presidente da Câmara, Rafael Poly, registrou agradecimento ao superintendente do SAEMA pelo detalhamento
dos itens incluídos na proposta e ressaltou a importância da iniciativa para o aprimoramento dos serviços de
saneamento no município.
O Projeto de Lei nº 36/2025 foi aprovado em regime de urgência, com dispensa do interstício, em primeira,
segunda e terceira votações, e segue agora para sanção da Prefeita. 
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